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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/PG–013/2017

Assunto: Encaminho Projeto de Lei

Araxá, 28 de março de 2017.
Ex.mo. Senhor Presidente,

 
Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que cria cargos de Diretores de Unidades de Ensino, necessários para a gestão das unidades de ensino infantil e fundamental, construídas e em fase de conclusão em nosso Município.

 
Com a ampliação da rede municipal de ensino, o Município, tem buscado empreender esforços no intuito melhorar a qualidade do ensino e do atendimento à população que depende de um ensino público de qualidade, sempre ciente que a educação é um dos pilares que sustentam a sociedade.

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá

Exmo. Sr.

FABIANO SANTOS CUNHA

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
Projeto de Lei Nº 015/2017

Cria cargos na estrutura administrativa do Poder Executivo, e dá outras providências.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

 

Art. 1º. Ficam criados, dentro da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, na forma estipulada na Lei Municipal n.º 5.664/2009, os seguintes cargos de Diretores de unidades escolares:

I. Diretor III – Educação Infantil – 5 (cinco) cargos;

II. Diretos IV – Ensino Fundamental/Anos Iniciais – 2 (dois) cargos.

 

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos de dotações próprias do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação.

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2017.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
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